ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Lei n® 276/2007 De 19 de Margo de 2007

“Dispoe sobre celebragao de convénios e
da outras providéncias”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, Estado do
Tocantins, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convénios com
as instituigées para concessao de operagdes de empréstimos, financiamentos e
arrendamento mercantil com os servidores publicos municipais ativos, mediante
a consignagao das prestagdes em folha de pagamento.

Art. 2°- A consignagédo das prestagdes devidas pelos servidores as instituicées
financeiras em decorréncia das operagbes financeiras aludidas no caput,
somente poderdo ser procedidas e obedecidas pelo érgdo responsavel pelo
pagamento da remuneragédo apds a devida autorizagdo do respectivo servidor,
que sera irrevogavel e irretratavel durante a vigéncia da operagéo de crédito
celebrada entre ele e a instituicao financeira.

Art. 3°-Fica o poder Executivo Municipal autorizado a editar as normas de
execugao da presente Lei, podendo estabelecer limites a consignacéo e ainda
estabelecer as regras procedimentais. Caso nédo venha a ser editado o referido
normativo reger-se a execugdo da consignagédo conforme rezar o convénio a
ser celebrado entre o poder publico e a instituicao financeira.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, aos
19 dias do més de Margo de 2007.

JOSAFA PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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